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Como incluir o DAS no débito 
automático?

Acesso o portal do simples nacional clicando aqui ou na casa 
do empreendedor digital clique em Débito automático –
Boleto MEI.

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=16
https://www.cianorte.pr.gov.br/pagina/casa-do-empreendedor
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Como incluir o DAS no débito automático?

Você vai ser direcionado para página do simples nacional, 
conforme imagem abaixo:

Clique em código de 
acesso



CianorteNa página do simples nacional consta algumas informações. 
Faça a leitura e fique atento!!

INFORMAÇÕES

Como incluir o DAS no débito automático?
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Caso não lembre o código do simples: como gerar 

Digite o CNPJ, o CPF do responsável e os 
caracteres de segurança e clique em 

validar

A opção título eleitoral ou nº do recibo da 
declaração do IR irá aparecer. Preencha 

com os números e com a data de 
nascimento e clique em continuar

Este é o seu código de acesso

Como incluir o DAS no débito automático?



CianorteVocê será direcionado a esta página:

Digite o número do CNPJ, 
CPF e o CÓDIGO DE 

ACESSO. Após, digite os 
caracteres de segurança e 

clique em continuar.

Como incluir o DAS no débito automático?
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Na sequência, esta tela aparecerá:

Como incluir o DAS no débito automático?

Clique em débito 
automático e clique em

inclusão

Aqui irá constar o CNPJ e nome.
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Na sequência, você será direcionado a esta tela:

Como incluir o DAS no débito automático?

Você deverá preencher as lacunas com o que é 
solicitado: Banco, agência, conta e telefone e 

selecionar se a conta está no nome da sua 
pessoa física ou jurídica.
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Após confirmar os dados, confirmar a opção pelo débito 

automático clicando em ‘SIM’.

Como incluir o DAS no débito automático?
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O MEI deverá observar os seguintes aspectos na hora de 
optar pelo débito automático: 

Como incluir o DAS no débito automático?

 É de responsabilidade do microempreendedor a confirmação da realização
do débito na conta corrente, ou seja, o efetivo pagamento do DAS;

 A opção pelo débito automático é válida até que o MEI faça a desativação;

 O MEI que recebe benefício previdenciário (doença, maternidade..) não
pagará o valor referente ao INSS nos meses que receber o benefício. Fique
atento e desative o débito automático neste caso!!
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Como incluir o DAS no débito automático?

 Inclusão / Alteração / Desativação realizada até o dia 10 surtirá efeito no
dia 20 do mês corrente (atual) (PA anterior);

 Inclusão / Alteração / Desativação realizada após o dia 10 surtirá efeitos no
dia 20 do mês seguinte (PA atual);

 A geração de DAS para pagamento, fora do Débito Automático do MEI,
deve ser feita utilizando-se o PGMEI, APP MEI ou Totem Sebrae, mas, no
caso do MEI estar em gozo de benefício previdenciário, a geração deverá
ser feita exclusivamente pelo PGMEI.


